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• Dos deveres e da ação disciplinar

Contribuição para a reforma do Titulo III do Estatuto dos 
Funcionários

L uiz V i c e n t e  B e l f o r t  d e  O u r o  P r e t o

Chefe da Secção de Deveres e Responsabilidades da 
D . F .  do D . A . S . P .

DESIGNADO para integrar a Comissão incum
bida, de rever o Estatuto dos Funcionários, 

especialmente na parte que se refere a deveres, 
responsabilidades e ação disciplinar, recebi o en
cargo de elaborar trabalho prelim inar sôbre a ma
téria . *

Em  cumprimento da honrosa deliberação dos 
eminentes colegas, apresentei-lhes modesta contri
buição, apreciando cada um dos capítulos do im
portante diploma, submetidos ao nosso estudo, sa
lientando, m ediante crítica serena e bem intencio
nada, as dificuldades encontradas na sua aplicação 
e sugerindo as alterações que se me afiguram acon
selháveis .

. O preclaro Presidente da Comissão, D r. Roberto 
Lyra, com inteiro assentimento de todos os seus 
membros, firmou a orienfhção liberal e acertada de 
acolher os alvitres e pareceres dos interessados, que 
são todo o corpo de servidores do Estado, a respeito 
do trabalho que nos foi confiado.

Nessa conformidade, julgou de interêsse a R e
vista do Serviço Público divulgar as partes essen
ciais do trabalho que elaborei, a fim de que, du
rante o seu estudo e discussão, possa a Comissão 
receber o subsídio valioso dos servidores, empe
nhados em que os institutos basilares de sua lei es
tatutária, concernentes às suas garantias prim or
diais, conciliem as justas aspirações da classe e os 
superiores imperativos do serviço público.

A partir dêste número, publicará a Revista os 
capítulos do trabalho, de interêsse mais relevante 
para o funcionalism o.

JUSTIFICAÇAO DO 

CAP. I —  “DOS DEVERES, PROIBIÇÕES E INCOM PA

TIBILIDADES” DO TÍTU LO III DO PR O JETO

(N o Estatuto, atualmente  : Cap. I  -  
res” —  do Título I I I )

“Dos Deve-

O Estatuto, pretendendo relacionar os deveres 
dos funcionários, incorreu no vício de tôdas as dis
criminações. Ora pecou por excesso casuístico; ora, 
por flagrantes omissões.

Conforme bem salientou T h e m i s t o c l e s  C a v a l 

c a n t i , figuram no dispositivo atinente à espécie

“Certas recomendações que caberiam me
lhor em instruções internas ou nas ordens de 
serviço das repartições” .

Procurando arrolar os deveres dos funcionários, 
o Estatuto, por outro lado, deixou de incluir, entre 
êles, muitos dos que não poderiam ser esquecidos 
em qualquer tentativa para esbôço de um a relação 
com pleta.

Seria preferível, todavia, que, ao invés da espe
cificação minuciosa, se limitasse o E statu to  aos de
veres gerais.

Assim, ao invés de se declarar que é dever do 
funcionário comparecer à repartição à hora do 
trabalho ordinário e às do extraordinário, quando 
convocado, etc. (a r t .  224, n.° I ) ,  é mais simples, 
claro, preciso e sucinto estatuir que são deveres do 
funcionário a assiduidade e a pontualidade. Por 
outro lado, ao invés de “guardar sigilo sôbre des
pachos, decisões, providências” (item  IV, art. 224), 
redação que pode não abranger tôdas as hipóteses,
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por adotar fórmula que especifica os atos cujo si
gilo é exigido, será preferível mencionar o dever 
de discreção, mais amplo e genérico.

Em  cada caso, verificará o chefe a indiscreção 
cometida, sua natureza e circunstâncias, e aplicará 
a pena cabível.

Esta, a orientação do projeto.

A ser mantida, porém, a atual discriminação mi
nuciosa, torna-se imperiosa a revisão, muito atenta, 
da m atéria.

O item II, por exemplo, do a r t. 224, não parece 
apoiado em qualquer fundamento sólido.

A obrigatoriedade instituída de o funcionário 
cumprir ordens ilegais aberra de todos os bons 
princípios.

A determ inação deveria ser em contrário : —  o 
descumprimento da ordem é dever implícito, de
corrente do próprio respeito aos preceitos basila
res da hierarquia : a lei está acima de quaisquer 
autoridades.

Assim, a obrigação do bom funcionário, em cir
cunstâncias tais, consiste na representação imedia
ta à autoridade superior, em que se justifique da 
desobediência ou inobservância da ordem manifes
tam ente ilegal.

E ’ de notar, ainda, que é muito vaga a expressão 
usada, com o objetivo de alcançar a generalidade 
dos casos :

“são deveres do funcionário, além dos quei lhe 
cabem pelo cargo ou função” (a r t .  224) .

A redação do dispositivo restringe, injustifica- 
damente, a sua eficácia, limitando-a ao estrito setor 
do exercício das atribuições do cargo ou f,unção. 
H á obrigações, cujo cumprimento e dever, que não 
se vinculam, diretamente, às atribuições do cargo. 
(Exem plo : declaração para efeito de imposto de 
renda, no tem po próprio ).

Seria, talvez, preferível a fórmula :

“São deveres do funcionário, alem do de 
exato cum prim ento de sqas atribuições e de 
outras obrigações decorrentes de leis, regula
mentos ou regimentos que lhe forem aplicá
veis ou ao órgão do serviço público a que per
tencer ou em que estiver servindo :

a )  pontualidade
b ) e tc .”

O a r t. 225, impõe, outrossim, algumas obser
vações .

A proibição expressa no item IV  —  deixar de 
comparecer ao serviço, sem causa justificada —  já 

. está implícita no dever prescrito no item I do ar
tigo 224, verbis : .

“I  —  comparecer na repartição às horas 
do trabalho ordinário, e às do extraordinário, 
quando convocado, executando os serviços 
que lhe com petirem ” .

O dispositivo é, portanto, supérfluo.

A questão parece insignificante, à prim eira vis
ta, mas assume maior im portância quando se apura 
que à falta de cum prim ento do dever, nos têrmos 
do a rt. 233, corresponde a pena de repreensão e 
ao desrespeito às proibições do a r t. 225 a de sus
pensão .

Assim, se o funcionário “deixa de comparecer na 
repartição às horas de trabalho” (a r t.  224) ou 
“deixa de comparecer ao serviço” (a r t .  225), o 
que é a mesma coisa, fica o Chefe na dúvida se 
deve aplicar a pena de suspensão ou a de repre
ensão, perplexidade séria porque o E statu to  adotou 
o critério rígido de indicar, precisamente, a falta e 
a sanção correspondente, pretendendo, com isso, 
evitar o arbítrio da autoridade na imposição de 
penas adm inistrativas.

Também, a norm a proibitiva do item  V não 
merece apoio. A falta ali capitulada —  “atender 
a pessoas na repartição para tra ta r de assuntos par
ticulares” —  nunca poderá ser apurada de modo 
sério, nem sequer elim inada. E ’ impossível, via de 
regra, ao servidor público deixar de atender às pes
soas que o procuram . Verificar, prèviam ente, a 
natureza do assunto, tam bém  m uito difícil. E  se 
o próprio servidor não ‘pode, em geral, recusar-se 
a atender a uma parte, sob o pressuposto de pre
tender a mesma cuidar de assunto particular, líci
to não é, com maior razão, que terceiros observem 
e investiguem o assunto de que está tratando um 
servidor com pessoa a quem atende, para efeito de 
ação disciplinar. De qualquer forma, a penalidade 
estatuída —  a suspensão —  é por demais sev era . 
Mas, isso será objeto de atenção nas apreciações 
que serão feitas em tôrno do capítulo próprio.

Por fim, o item  V III —  Deixar de representar 
sôbre ato ilegal, cujo cum prim ento lhe caiba, e tc. 
—  presume a execução do ato, embora ilegal, e a 
representação posterior. Reporto-me às conside
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rações já feitas sôbre o cum prim ento de ordens 
ilegais.

Acresce que o preceito só institui a obrigação de 
o funcionário representar, quando se tra ta r de ato 
cuja execuçãó lhe caiba e isto, aliás, de maneira 
indireta e tortuosa, proibindo-o de deixar de fazê-lo.

O de que se devia cogitar era de, com maior 
amplitude, estabelecer a obrigatoriedade para o 
funcionário de representar, à autoridade compe
tente, mas por interm édio de seu superior, contra 
qualquer irregularidade de que tenha conhecimen
to no serviço público e, bem assim, contra ordens 
ou atos m anifestam ente ilegais, deixando de cum 
prir as primeiras ou de executar os segundos, e jus
tificando, pela representação, sua atitude.

O a r t.  226 estabelece proibições cuja transgres
são determ ina a pena de demissão a bem do ser
viço público, nos têrm os do item X do a r t. 239.

A respeito do assunto, escrevi, há tem pos :

• “Exam inando o de que tra ta  o a r t. 226, 
vê-se que veda inúm eras atividades, realm en
te  nocivas ao serviço público e contrárias à 
m oralidade adm inistrativa, algumas das quais, 
todavia, não são de molde a justificar a de
missão a bem do serviço público.

O item I, por exemplo, institui a proibição 
de o funcionário fazer contratos de natureza 
comercial ou industrial com o Govêrno, por si 
ou como representante de outrem . Seria ad
missível a penalidade máxima no caso de o 
funcionário omitir, dolosamente, essa quali
dade. No caso contrário, porém, há duas par
tes contratantes — o Govêrno e o funcioná
rio —  que incidem na mesma infração. Por 
que punir, exclusivamente, um a delas, com 
extremos de severidade ?

E ’ evidente que, existindo a proibição, aliás 
m uito justificada, só por êrro ou ignorância o 
contrato poderá realizar-se. Dir-se-á que a 
ignorância da lei a ninguém beneficia. E ’ 

✓ • * certo, sem d ú v id a ; mas não o é menos que a 
pena é por demais rigorosa. No caso caberia

• a declaração da nulidade do contrato, inde
nização em certas hipóteses, e até um a pena 
disciplinar mais branda, conforme as circuns
tâncias. M as a demissão a bem do serviço 
público é, evidentemente, exagerada, a menos 
que haja dolo ou simulação com provada.

Idêntica observação cabe em relação ao 
item III, segundo o qual o funcionário que re
querer privilégios, ou regalias determinadas, 
sofrerá tam bém  a mencionada pena.

E ' inquestionável que “requerendo”, apenas, 
sem omitir sua qualidade de funcionário, o su
plicante sujeità-se ao indeferimento certo . 
Que, além disso, se lhe aplique um a penali
dade, por ter olvidado a proibição legal, é per
feitamente legítimo. Não se compreende, po
rém, que, sçmente por ter apresentado petição 
inepta, seja demitido a bem do serviço pú
blico . • •

Será merecedor da pena o funcionário que 
ccultar, dolosamente, sua qualidade ou fizer 
uso dela, por qualquer meio, a fim de obter 
privilégios em benefício próprio ou de te r
ceiro” .

Hoje, examinando as proibições reunidas no ar
tigo 226, não só m antenho o ponto de vista ante
rior, como vou bem mais longe.

Os itens II, IV  e V I prescrevem que ao fun
cionário é vedado, sob pena de demissão a bem 
do serviço público (item  X, a r t. 239) :

II  —  exercer funções de direção ou gerência 
de emprêsas bancárias, industriais, ou 
de sociedades comerciais, subvenciona
das ou não pelo Govêrno;

IV  —  exercer, mesmo fora das horas de tra 
balho, emprêgo ou funções em em prê
sas, estabelecimentos ou instituições 
que tenham , ou possam ter, relações 
com o Govêrno, em m atéria que se re
lacione com a finalidade da repartição 
ou serviço em que esteja lo tad o ; a

VI —  comerciar, ou ter parte em sociedades 
comerciais, exceto como acionista, 
quotista, ou comanditário, não poden
do, em qualquer caso, ter função de 
direção ou gerência.

Ora, é lícito a qualquer funcionário pedir exone
ração do cargo, exatam ente para exercer as fun
ções ou os atos que incorrem nessas proibições, sem 
que isto im porte em definitiva incom patibilidade 
moral com o serviço público, em que, pelp contrá
rio, poderá ser concedido o reingresso, cessada 
aquela situação. .
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Desta forma, é admissível que o funcionário, não 
tendo a iniciativa de pleitear a exoneração, seja 
punido com o afastam ento compulsório, m ediante 
a demissão, penalidade suficientemente severa.

A cláusula “a bem do serviço público” é exagêro, 
verdadeiro excesso no direito de punir.

Pois, então, a direção ou gerência de empresas 
bancárias, comerciais e industriais, o exercício de 
atos de comércio ou de meras funções auxiliares em . 
em prêsa particular, constituem, porventura, ativi
dades nocivas ou deprimentes, nódoas que possam 
justificar a exclusão do funcionário dos quadros da 
Administração, a bem  do serviço público ?

Por fim, é de notar que, embora o capítulo seja, 
atualm ente, intitulado “Dos Deveres”, só contém 
um artigo relativo a essa m atéria . Os dois artigos 
seguintes não tratam  de deveres e, sim, de proi
bições. Deve ser assinalado, ainda, que muitas des
sas proibições têm  o caráter mais definido de in
com patibilidades. Por tudo isso, o projeto adotou, 
neste particular, o critério exposto nas alíneas a 
seg u ir: »

a )  D eu ao capítulo título que abrange tôda a 
m atéria nêle co n tid a ;

fe) Transpôs, para o capítulo proprio das pe
nalidades, certas proibições que, com maior 
propriedade, podem ser classificadas como 
faltas, passíveis de penalidade determinada.

Isto, aliás, se adapta, com maior perfeição, à 
própria sistem ática do E statu to .

Nada justifica, por exemplo, que se inclua, entre 
proibições, o recebim ento de estipêndios de firmas 
fornecedoras (item  X  do a r t. 226) para sujeitar, 
por processo complicado, a transgressão desta nor
ma proibitiva à pena de demissão a bem do serviço 
público (item  X  do a r t. 2 3 9 ).

O mais simples e prático é incluir a figura no 
próprio a r t. 239, como falta passível daquela pe
nalidade. Vê-se que o próprio Estatuto adotou êsse 
sistema com falta sem elhante : “recebimento de 
propinas de qualquer espécie” (item  V II do arti
go 239), deixando de incluí-la entre as proibições 
e relacionando-a, apenas, de modo direto, entre as 
faltas determ inantes de demissão.

Fato  idêntico se observa com a proibição de se 
constituir o funcionário procurador ou servir de 
interm ediário de interêsses junto a repartições pú
blicas .

H á um a proibição, sujeita à pena de demissão 
a bem do serviço público (item  IX  do a r t.  226, 
combinado com o a r t.  239, n.° X ) .  Entretanto, 
em relação à advocacia adm inistrativa, falta seme
lhante, o E statu to  não se preocupou em estabele
cer a proibição, para adiante cominar a pena. 
Incluiu, logo, entre os casos de demissão a bem  do 
serviço público, o exercício da advocacia adm inis
trativa (item  IX, do a r t. 2 3 9 ).

Portanto, quando mais não seja, para efeito de 
uniformização e simplificação, justifica-se a orien
tação do projeto.

c ) Adotou critério mais benigno em relação a 
certas proibições, em que, como foi subli
nhado, é excessivamente severa a pena de 
demissão a bem  do serviço público, por 
transgressão do atual a r t .  226.

Assim, nos têrm os do projeto, o funcionário que 
requerer a concessão de um privilégio, ficará sujei
to a pena variável entre advertência e suspensão, 
por desrespeito a proibição do E sta tu to . M as o 
que obtiver privilégio, omitindo dolosamente sua 
qualidade de funcionário, êste, sim, poderá ser de
m itido a bem  do serviço público (V ide item  V II do 
artigo sôbre proibições e item  X V  do art. sôbre 
demissão a bem do serviço público, ambos do 
P ro je to ) .

O mesmo critério foi observado em outros casos 
semelhantes, v .g . ,  a celebração de contrato com 
o Govêrno, com ou sem omissão da qualidade de 
funcionário (item  X V I do artigo sôbre demissão 
a bem do serviço público e V III  do artigo sôbre 
proibições).

d )  Distinguiu as incom patibilidades das proi
bições, por se tra ta r de m atéria m uito deli
cada que exige cuidadoso estudo e precei
tos especiais.

A R T . 224 DO ESTATUTO

Estatuto : T ítu lo  II I  —  Dos deveres e ação 
disciplinar

Capitulo I  —  Dos deveres

Projeto : T ítulo I I I  —  Dos Deveres, responsabili
dades e ação disciplinar

Capítulo I —  Dos deveres, proibições< e incom
patibilidades

A r t . . . . . . .  São deveres do funcionário , a lém  do de
exato cu m p rim en to  de  suas a tribu ições e  de  o u tras  o b ri
gações decorren tes d e  leis, regu lam entos ou  reg im entos que
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lhe fo rem  ap licáveis ou ao órgão do serviço público  a que 
p e rten cer ou çm  que serv ir :

I  —  P o n tu a lid ad e  ;

I I  —  A ssid u id a d e ;

• I I I  —  D isc ip lin a ; .

IV  —  D iscreção ;

V  —  U rb a n id a d e ;

V I —  Isenção de ânim o no tra to  de partes, cole- 
\  gas e no estudo de processos ;

V II  —  F reqüência  de  cursos oficiais de  ap erfe i
çoam ento  e  p restação  de provas legalm en
t e  exigíveis-;

V I I I  —  Zêlo e d e d ic aç ã o ;

IX  —  E s tr ita  observância de  norm as legais, re- 
gu lam entares e reg im entais ;

X  —  O bediência  às ordens su p e r io re s ;

X I  —  R epresen tação  im ed ia ta  à  au to ridade  com 
p e ten te , p o r in te rm éd io  de seu chefe  d i
re to , con tra  ordem  irreg u lar cu ja  execução 
lhe  caiba, ou sôbre q u aisquer irreg u larid a 
des no serviço público, de que ten h a  
ciência ;

X II  —  C onduta  pú b lica  e p a rticu la r  ilib ad a .

§ 1.° —  A fa lta  de  cu m prim en to  do dever d e  rep resen 
tação, nos têrm os do que  d ispõe o ite m  X I, d e te rm in ará  a 
responsab ilidade  so lidária  do in fra to r .

§ 2.° —  No dever de obediência, a  que se  re fere  o item  
X , não se com preende a execução de o rdens con trárias a 
expressa determ inação  legal e  que possam  d e te rm in a r res
p onsab ilidade  civil, ad m in istra tiv a  ou crim inal de quem  as 
executar, cabendo, n este  caso, ao funcionário , o dev er de 
ap rese n ta r  à  au to rid ad e  im ed ia tam en te  superior àquela  de 
que em anou a ordem , no prazo  de  24 horas, justificação  
escrita  de  sua inobservância .

§ 3.° —  C onfirm ada  a  ordem , caberá  ao funcionário  o d i
re ito  de  recurso  d ire to  à  au to rid ad e  superio r, em  tôda  a 
escala da  h ie ra rq u ia  ad m in istra tiv a , devendo in te rp o r o 
recurso, sem pre, no prazo  de  24 horas a  con tar da  d a ta  em  
que tiv e r  conhecim ento  da  confirm ação .

§ 4.° —  Poderá , tam bém , o funcionário , no caso do § 3.°, 
cu m p rir a  o rdem  depois de  confirm ada e rep re sen ta r na  
form a do item  X I, p a ra  ressalva  de  sua responsab ilidade .

§ 5.° —  A inobservância  das n o rm as con tidas nos p a rá 
grafos an terio res d e te rm in a rá  a  responsab ilidade  solidária  
do funcionário, se cu m p rir a o íSem , e a caracterização  da 
desobediência, se deixar de  cum prí-la  sem  u sa r dos recur- 

, sos que  lhe  são assegurados, n a  fo rm a e  nos prazos esta
tu ídos .

ART. 2 2 5 ---- COM INCLUSÃO DE ALGUMAS MATÉRIAS

DO ATUAL 226

A r t ................. —  Ao funcionário  é  pro ib ido  :

I  —  C ensurar, pela  im prensa  ou ou tro  qu a lq u er m eio, as 
au to rid ad es constitu ídas, ou c ritica r os atos da  adm in is
tração , podendo, todav ia , em  trab a lh o  dev idam en te  assi

nado, apreciá-los, do pon to  de v is ta  dou trinário , com  o fito  
d e  co o p eração ;

I I  —  R etira r, sem  p rév ia  perm issão  da au to ridade  com
pe ten te , q u a lquer docum ento  ou u tensílio  ex isten te  n a  re
partição  ;

I I I  —  E n tre ter-se , d u ran te  as horas de  traba lho , em  
q u a lq u er a tiv id ad e  estran h a  ao serviço ;

IV  —  P rom over m anifestações de  aprêço ou desaprêço 
n a  repartição , ou to rnar-se  solidário  com  e la s ;

V  —  E xercer com ércio en tre  os com panheiros de  tra b a 
lho, prom over ou subscrever lis tas de donativos, tôm bolas 
ou rifas, n a  repartição  ;

V I —  R eq u ere r a  concessão de  privilégios, ressalvado o 
de invenção própria, ou g aran tias de  juros e  outros favores 
sem elhantes para  si ou com o rep re sen tan te  de o u tr e m ;

V II —  F azer con tra tos de na tu reza  com ercial ou indus
tr ia l  com  o G ovêrno, po r si ou como rep re sen tan te  de  
ou trem  ;

V III  —  R eq u ere r prom oção, ou p le itea r ped ido  ou in te r
venção de terceiro , ressalvado o d ire ito  de  recurso, na  for
m a do R e g u la m e n to ;

P arág ra fo  único —  In d ep en d en tem en te  da ação disci
p linar, é  nulo p a ra  todos os efeitos o co n tra to  celebrado 
com  infração do ite m  V II .  <

ART. 2 2 6 ----COM EXCLUSÃO DE ALGUMAS MATÉRIAS,

QUE FORAM, PORÉM , TÔDAS INCLUÍDAS OU NO

ART..............DE PROIBIÇÕES, OU NOS RELATIVOS ÀS

PENAS DE DEMISSÃO OU DEMISSÃO A BEM  DO SER

VIÇO PÚBLICO.

A r t ................. A lém  de o u tras  incom patib ilidades especí
ficas, estabelecidas em  lei e  aplicáveis a  dete rm inados car
gos e funções, são, de  m odo gerál, incom patíveis com  o 
exercício de  q u alquer cargo ou função púb lica  :

a )  a  gerência ou direção de  em prêsas bancárias ou in 
dustriais, ou de sociedades com erciais de qu a lq u er tipo , 
um as e  ou tras subvencionadas ou não pelo G ovêrno, ressal
vadas as exceções expressam ente  consignadas em  leis ;

b ) trab a lh o  de  q u alquer na tu reza , rem unerado  ou não, 
m esm o fora das horas de expedien te , em  em prêsas ou esta 
belecim entos p a rticu la res que ten h am  relações com  a A d
m in istração  pública, em  m até ria  que se relacione com  a 
finalidade  do serviço em  que estiv e r lo tado o se rv id o r;

c )  a  rep resen tação  de E stad o  e s tra n g e iro ;

d)  o com ércio, sob q u a lq u er de  suas form as, ou a p a r
tic ipação  em  sociedades com erciais, exceto como com andi- 
tá rio  ou quo tis ta , não podendo, em  qu a lq u er caso, o serv i
dor assum ir funções de  d ireção ou gerência ; e

e )  a  p rá tica  de usura, em  q u a lq u er dè  suas form as, bem  
com o o financiam ento  ou  fornecim ento  de em préstim o a 
ju ro s.

P arág ra fo  único —  N ão estão  incluídos nas incom pati
b ilidades d as alíneas a, b  e c, a direção, a gerência, e, a in 
da, o trab a lh o  em  cooperativas, associações de  classe, fun 
dações, nem  a o rien tação  técn ica  e c ien tífica  de  estabe lec i
m entos de fins a ltru ísticos, a í com preendidos os estabe lec i
m entos de  ensino, oficializados ou reconhecidos.


